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Camara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Protocolo n.o Jfí
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Câmara Municipal de flnciiieta
Estado do Espirito Santo
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TC DE LEI 0^/94

Dispôs sobra a denominaçso a proprio vias s logradou
ros públicos.

A CÕTcro Municipal de Anchieta, Estado do Espírito '
Santo, no uso de suas atribuições Isgcis, decreta e o
Poder Executivo sanciona a seguinte
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APTIGO PRir-IEIRC: Fica denominada Rua ÍDNC CCMIMCTI, ®
Rua que tem início na Rua Dairo Pimentel e seu finsl no cam
po de futebol do Anchieta Futebol Clube, nesta cidade.

ARTIGC SEGUNDC: Esta Lei entrará em vigor na data dd
sua publicação.

no.

ARTIGO TERCEI RO: Revogam-se as disposições em contra-

Sala das Ser^Ôis,?? de março de 1984

JDSÍ ANCHIETA MARCHE2I

UERÈADCR

3USTIFICATiyA;5r3. Ueresdorss,

A homenagem nus pretendo prestar a família do Sr.fdno Comino-
ti B muito justâ. Espero, portanto, que os nobres pares apro
vem ests minha proposição. / \

CA.V/RA Wtr^PAL CE AKCKETÂ (ES) jss ^s^s,27 ds março de 1984
FROTGCCLO / M/í
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